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TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO (Decreto N" 31·2026) 

(") PA:€~€1"rô M NI IPA I.,. 0€ AMARAN'l"F;-PI , ADRIANO ()A CUIA 0A 

ILVA. no uso de suns atribuições legais que lhe confere n Lei Orgfinico do Municlpio. bem 

como a Lei Municipal 1225-2026. 

Torna p(1blico ,mm conhccimcmo dos imcrcssndos que decidiu 1omnr sem efei to n 

PUBLICAÇÃO DO DECRETO N9 J 1-2026, de dcsign,,ç;.io d e Sc-crct:trio Mu nicip:, I de 

Assistatlcia Soc:ial. publicado no 42 ANO V I - EDIÇÃO M CXXV • T ERESINA (PI) . 

SEXTA-FEIRA. 1 S DE MAIO DE 2026 ( ID, 08DCCF8049784). 

I' DLIQ E-SE, COMUNIQ E•SE E CUMl'RA•S E 

Gabinete do Prefei10 Municipal de Amarame (PI). em 18 de mnio de 2026. 
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DECRETO N º 33/2026 Amara nte(PI) , 18 d e maio de 2026. 

REGULAMENTA A LEI Nº 1210/2025, 30 DE 

ABRIL DE 2025 QUE CRIA O SISTEMA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA C IVIL 

(SIMPDEC), O CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA C IVIL (COMPDEC), A 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 

E DEFESA CIVIL (COMDEC) E O FUNDO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL" 

(FUMDEC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art . 1° - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civi l -

COMPDEC é o órgão da administração pública municipal responsável pela 

coordenação das ações de Proteção e Defesa Civil, no município. 

Art . 2° · São atividades da COMDEC: 

1. Coordenar e executar as ações de Proteçào e Defesa Civil ; 

li. Manter atualizadas e disponíveis as informações re lacionadas à 

Proteção e Defesa C ivil; 

Ili. E laborar e im plementar planos, programas e p r,ojetos de Proteção 

e Defesa Civil ; 

IV. E laborar Plano de Ação Anua l visando o atendimento das ações 

em tempo de normalidade, bem como, das ações emergenciais 1 com a garantia 

dos recursos no O rçamento Municipal ; 

V . Prever recursos orçamentários próprios necessários às ações 

assistenciais de recuperação ou preventivas , como contrapartida às 

transferências de recursos da União, na forma da legislação vigente ; 

VI. Capacitar recursos humanos para as ações de Proteção e D efesa 

Civil : 
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VI I. Manter o órgão cen tral do SIMPDEC 

ocorrências de desastres e atividades de Defesa Civil : 

~ - Choflade 
~ Gabinete -informado sobre as 

VI II. Propor à autoridade competente a declaração de Situação de 

Emergência ou de Estado de Calamidade Pública , observando os critérios 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e De fesa Civil • CONPDEC: 

IX. Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessárlos em 

situações de desastres. 

IX. Implantar o banco de dados e e laborar os mapas temá ticos sobre 

ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres; 

X . Implementar ações de medidas não.estruturais e medidas 

estruturais; 

XI. P romover cam panhas pUblicas e educativas para estimular o 

envolvimento da população, motívando ações relacionadas com a defesa civil , 

através da mldia local ; 

X II . Estar atenta às informações de a lerta dos órgãos de previsão e 

acompanham ento para execu tar p lanos operacionais em tempo oportuno; 

XI II. Comunicar aos órgãos competentes quando a produção. o 

manuseio ou o transporte de produtos perigosos puser em perigo a população; 

XIV. Implantar programas de treinamento para voluntariado; 

XV. Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, 

materiais e equipamentos a serem convocados e utílizados em situações de 

anormalidades; 

XVI . Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municipios 

(comunidades irmanadas); 

Art . 3° - A COMDEC tem a seguinte estru tura: 

1. Coordenador 

11. Secreta ri a 

Ili . Setor Técnico 

IV. Setor Operativo 

ESTADO oo P 'IA l G Chafl• de 
PREFEITURA >1UN1co>A1. DE ""'"R.Al ..-E Gabinete 

Sect"CUU"u• MUD..1c.1pal de. G11buiete .,._.,-~ 

Parágrafo Único - O Coordenador e os membros da Coordenadoria 

Municipal de Proteçao e Defesa Cívil serao designados pelo Prefeito Municipal 

mediante Portaria . 

Art. 4°. Ao Coordenador da COMDEC compete : 

1. Convocar as reuniões da Coordenadoria ; 

li. Dirigir a ent idad e representando-a perante os órgãos 

governam entais e não-governamentais: 

Il i. Propor ao Gestor Municipal o plano de trabalho da COMDEC; 

IV. Participar das votações e declarar aprovadas as resoluções; 

V . Resolver os casos o m issos e praticar todos os atos necessário s ao 

regular funcionamento da COMDEC: 

VI. Propor aos demais m embros da Gestão Municipal, em reunião 

previamente marcada, os planos orçamentários, obras e serviços, bem como 

outras despesas. dentro da finalidade a que se propõe a COMDEC. 

Parágrafo Único · O Coordenador da COMDEC poderá delegar 

atribuições aos membros do Comitê de Crise. criado excepcionalmente em caso 

de desastres. sempre que achar necessário ao bom cumprimento das finalidades 

da entidade, observado os termos legais. 

Art. 5º • O Comitê de Crise poderá ser conslituldo , excepciona lmente 

em casos de Desastres no Municlpio, dos seguintes m embros assim 

qualificados: 

- Representante da prefeitura Municipal: 

- Representante da Câmara dos Vereadores; 

• Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social ; 

- Representante da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; 

• Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

- Representante da Secretaria Municipal da Agricultura; 

- Representante da Secretaria Municípal M eio Ambiente : 


